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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1.    INTRODUÇÃO

 
Em cumprimento às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, elabora-
se o presente Termo de Referência.

O presente documento tem por finalidade estabelecer diretrizes, critérios e condições
necessárias para a Aquisição de Materiais para atendimento à Educação Regular e à Educação
Especial do Município de Theobroma/RO, visando subsidiar a instrução do competente processo
administrativo e a realização do procedimento licitatório pela Superintendência Municipal de
Licitações (SUPEL), em conformidade com a legislação vigente.

Este Termo de Referência reúne os elementos técnicos essenciais e suficientes para
orientar a elaboração das propostas de preços, bem como para assegurar a adequada execução
do objeto, garantindo a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade,
transparência e interesse público.

Dessa forma, busca-se assegurar que a contratação atenda de maneira eficaz às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, contribuindo para a melhoria da qualidade do
ensino ofertado, tanto na Educação Regular quanto na Educação Especial, no âmbito da Rede
Municipal de Ensino de Theobroma/RO.
 

2.    OBJETO
            O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais pedagógicos,
didáticos e de apoio destinados ao atendimento da Educação Regular e da Educação Especial da
Rede Municipal de Ensino do Município de Theobroma/RO, nos quantitativos estimados e
discriminados neste instrumento, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas
e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A presente aquisição visa assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das
atividades pedagógicas nas unidades escolares, incluindo as Salas de Atendimento Educacional
Especializado (AEE), as unidades de Educação Infantil e demais etapas da Educação Básica,
promovendo a melhoria da qualidade do ensino, a inclusão e a equidade educacional.
2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

A presente aquisição tem por finalidade atender às demandas pedagógicas e estruturais da
Educação Regular e da Educação Especial da Rede Municipal de Ensino do Município de
Theobroma/RO. Nesse contexto, constituem objetivos específicos:
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Garantir a disponibilidade de materiais pedagógicos, didáticos e de apoio adequados ao
desenvolvimento das atividades educacionais, contemplando tanto o ensino regular quanto o
atendimento ao público-alvo da Educação Especial;

Promover o fortalecimento do Atendimento Educacional Especializado (AEE), assegurando
recursos que possibilitem o atendimento individualizado, inclusivo e complementar ao ensino
regular;

Apoiar o processo de ensino-aprendizagem em todas as etapas da educação básica
municipal, com ênfase na Educação Infantil, mediante a oferta de recursos lúdicos, educativos e
de estímulo ao desenvolvimento integral dos alunos;

Assegurar acessibilidade, inclusão e equidade educacional, por meio da disponibilização de
materiais adaptados que favoreçam a participação de alunos com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação;

Atender às metas e diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de Educação (PME),
especialmente no que se refere à ampliação e qualificação da educação inclusiva e da educação
básica;

Fortalecer o trabalho pedagógico dos profissionais da educação, garantindo suporte
material adequado à execução de práticas pedagógicas diversificadas e inclusivas;

Contribuir para a melhoria contínua das condições de ensino, em consonância com as
diretrizes nacionais e municipais da Educação Básica.
2.2 PÚBLICO-ALVO BENEFICIADO

Alunos e profissionais da Educação Regular e da Educação Especial da Rede Municipal de
Ensino do Município de Theobroma/RO, incluindo aqueles atendidos nas Salas de Atendimento
Educacional Especializado (AEE), na Educação Infantil e nas demais etapas da educação básica.
2.3 ÁREA DE ABRANGÊNCIA

O presente processo atenderá todas as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino
do Município de Theobroma/RO, abrangendo as Salas de Atendimento Educacional Especializado
(AEE), as unidades de Educação Infantil e demais instituições de ensino, incluindo, entre outras:

EMEIEF Josilei da Silva Nascimento e Extensão;
EMEIEF Josué de Castro;
EMEIEF Papa Paulo VI;
EMEIEF Manoel Ribeiro;
EMEIEF João Marques Ferreira;
CMEI Jeremias Antero Dias.
A abrangência poderá contemplar outras unidades da rede municipal, conforme a

necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Educação.
 

3.    DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
Lote 01

EDUCAÇÃO ESPECIAL
item DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR
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01 Escola do Movimento -
coordenação motora fina
destinado para educação
infantil (formada pela
composição dos itens e
quantidades abaixo
detalhadas);

01 R$ 95.559,67 R$ 95.559,67

Escola do Movimento - Subsídios para uma Escola Ativa Guia do Aluno: Composto por propostas didáticas e práticas para o
desenvolvimento cognitivo, afetivo, motor e social das crianças, baseado em evidências. Livro com referencial teórico para
fundamentar o trabalho docente, com sugestões de atividades, exercícios e jogos educativos voltados para a educação infantil, em
consonância com a BNCC. ISBN: 978-65-992136-3-2. (QUANTIDADE POR CJ.: 12 UNIDADES); Escola do Movimento -
Subsídios para uma Escola Ativa - Manual do Professor: Instruções e esclarecimentos sobre a estruturação de uma escola ativa,
os pressupostos teóricos do manual do professor, instruções para utilização conjunta dos materiais perceptomotores e materiais
práticos, facilitando o aproveitamento dos materiais no sentido da construção de uma escola ativa. ISBN: 978-65-992136-6-3.
(QUANTIDADE POR CJ: 12 UNIDADES); Manual de Reprodução de Gestos: Constitui-se de material instrucional para o
desenvolvimento perceptomotor com ilustrações que podem orientar atividades que desenvolvem a noção de corpo, através da
reprodução de gestos, e também a orientação espacial, estimulando a percepção de diversas formas e traços. ISBN: 978-65-
992136-7-0. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Manual de Orientação Espacial: Acompanhado de conjunto com 25 peças
para montar, constitui-se de material instrucional para o desenvolvimento perceptomotor do estudante, com uma pluralidade de
figuras em diferentes posições em exercícios de pareamento e justaposição. ISBN: 978-65-992136-8-7. (QUANTIDADE POR CJ:
01 UNIDADE); Manual de Orientação Espaço-Temporal: Constitui-se de material instrucional com uma pluralidade de figuras
circulares em fundo colorido, para o desenvolvimento da orientação espaço-temporal, através de atividades rítmicas que podem
ser realizadas corporalmente ou com o auxílio de outros materiais práticos de forma lúdica. ISBN: 978-65-992136-9-4.
(QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Manual de Exercícios de Topologia: Conjunto contendo material instrucional de capa dura
com gravuras e padrões geométricos; e também peças com gravuras nesses formatos. ISBN: 978-85-68621-24-0. (QUANTIDADE
POR CJ: 01 UNIDADE); Box Noção Espacial Identificação: Conjunto de tabelas e peças contendo símbolos e padrões para
subsidiar atividades, jogos e brincadeiras para exercitar a discriminação visual, a análise perceptiva e a orientação espacial. ISBN:
978-85-68621-20-2. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Box Orientação Espacial Nível I: Conjunto de tabelas e peças
contendo símbolos e padrões para subsidiar atividades, jogos e brincadeiras para exercitar a discriminação visual, a análise
perceptiva e orientação espacial. ISBN: 978-85-68621-22-6. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Box Orientação Espacial
Nível II: Conjunto de tabelas e peças contendo símbolos e padrões para subsidiar atividades, jogos e brincadeiras para exercitar a
discriminação visual, a análise perceptiva e a orientação espacial. ISBN: 978-85-68621-21-9. (QUANTIDADE POR CJ: 01
UNIDADE); Conjunto Acrílico: Conjunto de 16 placas acrílicas com exercícios de topologia acompanha pincéis e apagador. As
placas contêm desenhos de padrões e formas geométricas diversas, apresentados de uma forma progressiva, e caneta
hidrográfica com tinta de fácil remoção e apagador. ISBN: 978-85-68621-23-3. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Baralho de
reprodução de poses e posturas corporais: Conjunto de cartas compostas por diagramas de diferentes posições do corpo humano.
ISBN: 978-85-68621-25-7. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Baralho das emoções: Conjunto de cartas compostas por
diferentes expressões faciais através de pictogramas simples. ISBN: 978-85-68621-30-1. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE);
Jogo de associação corpo-objeto: Conjunto de peças, algumas contendo desenho de partes do corpo, outras contendo objetos do
cotidiano. ISBN: 978-85-68621-26-4. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Jogo de Partes do Corpo: Conjunto de peças
contendo desenho de partes do corpo dos personagens. ISBN: 978-85-68621-27-1. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Jogo
de Quebra-Cabeça: Conjunto de peças com formatos variados e possibilidade de encaixe formando uma imagem predeterminada.
ISBN: 978-85-68621-28-8. (QUANTIDADE POR CJ: 04 UNIDADES); Jogo da Memória: Conjunto de peças contendo pares de
imagens idênticas, a ser utilizado em atividades de pareamento, discriminação visual, memória de trabalho e orientação espacial,
nas quais o estudante associa os pares idênticos. 24 Peças. ISBN: 978-85-68621-29-5. (QUANTIDADE POR CJ: 04 UNIDADES);
Trave de equilíbrio: Confeccionada em uma única peça de madeira com 180 x 12,5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 02 UNIDADES);
Colchão: Colchão do tipo Sarneige, nas dimensões de 120 x 70 x 5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 04 UNIDADES); Trampolim:
Cama elástica com cinco pés revestidos de plástico, com 32 molas, diâmetro de 94 e altura de 20 cm, com estrutura tubular de
aço e capacidade para 150 kg. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Prancha de equilíbrio: Confeccionada em madeira, a ser
utilizada em atividades que visam à aquisição e refinamento do equilíbrio do educando. Medindo 60 x 20 cm com cantos
arredondados. (QUANTIDADE POR CJ: 02 UNIDADES); Rolo de equilíbrio pequeno: Cilindro de madeira, para utilização sobre a
prancha de equilíbrio com dimensões de 2,3 x 25 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 02 UNIDADES); Rolo de equilíbrio grande: Cilindro
de madeira, para utilização sobre a prancha de equilíbrio com dimensões de 3,8 x 25 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 02
UNIDADES); Paraquedas: Confeccionada em tecido sintético para realização de jogos e brincadeiras com bolas e outros
implementos rolantes. Peça em formato circular de 300 cm de diâmetro com furo central de 40 cm de diâmetro, dividido em
setores, radialmente, com cores diversas. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Escada de coordenação: Confeccionada em
nylon flexível, medindo 500 cm de comprimento por 55 cm de largura, com 10 subdivisões, sendo utilizada na horizontal (no chão)
para realização de exercícios de coordenação motora. (QUANTIDADE POR CJ: 02 UNIDADES); Bambolê: Arco confeccionados
em PVC colorido, com diâmetro aproximado de 60 cm, encaixado com junção de plástico e colados nas extremidades.
(QUANTIDADE POR CJ: 20 UNIDADES); Cordas de coordenação - individual: Confeccionada em material sintético para a
realização de atividades de coordenação motora ampla. Em dois tamanhos: 140 e 160 cm, com diâmetro de 1 cm. (QUANTIDADE
POR CJ: 20 UNIDADES DE CADA); Corda de coordenação - coletiva: Confeccionada em material sintético para a realização de
atividades de coordenação motora ampla. Comprimento: 500 cm, com diâmetro de 1 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 02
UNIDADES); Cone chapéu: Confeccionado em plástico colorido de alta resistência, altura de 5 cm, disponíveis nas cores azul,
amarela, verde e vermelha. (QUANTIDADE POR CJ: 20 UNIDADES); Cone marcação - 23: Confeccionado em plástico colorido de
alta resistência, altura de 23 cm, disponíveis nas cores azul, amarela, verde e vermelha. (QUANTIDADE POR CJ: 10 UNIDADES);
Bola de iniciação: Bola matizada, confeccionada em borracha. Tamanho: 48-50 cm de diâmetro. Peso: 180-200 g. (QUANTIDADE
POR CJ: 10 UNIDADES); Bola de espuma 9: Confeccionada em poliuretano (PU) flexível (composto A + composto B), com
diâmetro de 9cm. (QUANTIDADE POR CJ: 10 UNIDADES); Bola de espuma - 21,5: Confeccionada em poliuretano (PU) flexível
(composto A + composto B), com diâmetro de 21,5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 10 UNIDADES); Bola de coordenação - 23:
Confeccionada em poliuretano (PU) de densidade intermediária, com circunferência de 23. (QUANTIDADE POR CJ: 10
UNIDADES); Bola de coordenação - 33: Confeccionada em poliuretano (PU) de densidade intermediária, com circunferência de 33
cm. (QUANTIDADE POR CJ: 10 UNIDADES); Bola de tênis - Soft: Bola Confeccionada em polietileno de alta densidade, tipo soft
para iniciação ao processo de aprendizagem esportiva. (QUANTIDADE POR CJ: 10 UNIDADES); Peteca para iniciação:
Confeccionada em nylon com base em cortiça. Peso aproximado: 5 g. (QUANTIDADE POR CJ: 24 UNIDADES); Fita elástica:
Confeccionada em elástico branco com largura de 4 cm e comprimento de 30 m. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Pé de
lata: Bloco cilíndrico rígido, com tirante têxtil com dimensões: diâmetro de 10 cm e altura de 10 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 10
UNIDADES); Jogo de pega-varetas: Contendo 25 varetas coloridas, sendo uma preta, confeccionadas em madeira com 18 cm de
comprimento e 0,3 cm de diâmetro. (QUANTIDADE POR CJ: 03 UNIDADES); Sacola do tato: Confeccionada em tecido para
acondicionar peças variadas para execução de atividades de discriminação do tato com dimensões de 15 x 20 cm. (QUANTIDADE
POR CJ: 01 UNIDADE); Conjunto de cartelas para alinhavo: Conjunto confeccionado em EVA possuindo uma pluralidade de furos
na periferia, incluindo polígonos regulares de 3 a 6 lados, trapézio, círculo e retângulo, além de formas naturais: gato, cachorro,
ave e peixe e letras e vogais: A, E, I, O e U. Comprimento mínimo de 21 cm e espessura de 0,5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 16
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UNIDADES); Jogo Cinco-Marias: Conjunto composto por 5 unidades de sacos confeccionado em tecido, preenchidos com areia e
dimensões de 3 x 3 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 10 UNIDADES); Jogo Torre Equilíbrio: Conjunto composto por 54 peças de
madeira de 6 x 2 x 1,5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Pés, mãos e setas: Conjunto de cartelas com partes do corpo
e de representações com setas, mãos e pés, em cartelas de EVA (espessura de 0,2 cm). (QUANTIDADE POR CJ: 30
UNIDADES); Máscara tapa-olhos: Confeccionada em material têxtil com elástico para prender na cabeça e corte anatômico para
conforto do nariz e dos olhos. Dimensões: 17,5 x 6,5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 20 UNIDADES); Pulseira colorida de elástico:
Confeccionada em material sintético para auxílio em atividades de coordenação perceptomotora. (QUANTIDADE POR CJ: 40
UNIDADES); Conjunto de claves de madeira: Conjunto constituído de 40 (quarenta) cilindros de 2,3 x 25 cm, confeccionados em
madeira, com pintura atóxica, em cores diversas. (QUANTIDADE POR CJ: 40 UNIDADES); Bolas Cravo: Conjunto de bolas
flexíveis e texturizadas, confeccionadas em vinil, com baixa pressão, possuindo protuberâncias cônico-cilíndricas em sua
superfície. Diâmetro de 6 cm e cores diversas. (QUANTIDADE POR CJ: 03 UNIDADES); Balão infantil: Confeccionados em látex
100%, com cores diversas e medidas aproximadas entre 10 e 25 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 25 UNIDADES); Conjunto de
essências: Composto por 04 frascos com capacidade para 10 ml, com fragrâncias essenciais variadas. (QUANTIDADE POR CJ:
01 UNIDADE); Conjunto rítmico: Composto por: Pandeiro com aro plástico, pele flexível e diâmetro de 19 cm; Chocalho do tipo
ganzá-ovo, casca de polietileno (PE) selada, diâmetro de 4 cm e altura de 5,5 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE);
Carrinho: Com capacidade para 200 litros, medindo 95 cm de comprimento por 55 cm de largura e 94 cm de altura. Possui
divisória e para-choque superior revestidos e pintura em epóxi na cor cinza. Rodas de 5 polegadas, blindadas com rolamento
automotivo. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); Armário: Móvel resistente à umidade, para armazenamento dos itens que
compõem o conjunto, com fixação externa específica para os itens trave de equilíbrio e trampolim e com compartimento para
bolas. Todos os demais itens devem ser passíveis de armazenamento interno simultâneo. Dimensões máximas: altura 150 cm,
profundidade 100 cm e largura 230 cm. (QUANTIDADE POR CJ: 01 UNIDADE); e Estojo de coordenação motora fina: Composto
por 01 cartela de atarraxar; 05 parafusos, 10 arruelas e 05 porcas; 01 pinça; 01 rolo fio de poliamida; 20 clipes de papel; 20
bolinhas pompom; 20 cubinhos de madeira; 20 miçangas coloridas (total: 103 peças). (QUANTIDADE POR CJ: 05 UNIDADES).
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02

Psicoteca AEE, (formada pela
composição dos itens e
quantidades abaixo detalhadas);

02 R$ 82.029,00 R$
164.058,00

Manual de Reprodução de Gestos: Constitui-se de material instrucional para o desenvolvimento perceptomotor com ilustrações
que podem orientar atividades que desenvolvem a noção de corpo, através da reprodução de gestos, e também a orientação
espacial, estimulando a percepção de diversas formas e traços. ISBN: 978-65-992136-7-0. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01
UNIDADE); Manual de Orientação Espacial: Acompanhado de conjunto com 25 peças para montar, constitui-se de material
instrucional para o desenvolvimento perceptomotor do estudante, com uma pluralidade de figuras em diferentes posições em
exercícios de pareamento e justaposição. ISBN: 978-65-992136-8-7. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Manual de
Orientação Espaço-Temporal: Constitui-se de material instrucional com uma pluralidade de figuras circulares em fundo colorido,
para o desenvolvimento da orientação espaço-temporal, através de atividades rítmicas que podem ser realizadas corporalmente
ou com o auxílio de outros materiais práticos de forma lúdica. ISBN: 978-65-992136-9-4 (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01
UNIDADE); Manual de Exercícios de Topologia: Conjunto contendo material instrucional de capa dura com gravuras e padrões
geométricos; e também peças com gravuras nesses formatos. ISBN: 978-85-68621-24-0. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01
UNIDADE); Item Qtde Un Marca R$ UNIT R$Total 2 234 Unid GUARANI SPORT R$137.789,06 R$ 32.242.640,04 Box Noção
Espacial Identificação: Conjunto de tabelas e peças contendo símbolos e padrões para subsidiar atividades, jogos e brincadeiras
para exercitar a discriminação visual, a análise perceptiva e a orientação espacial. ISBN: 978-85-68621-20-2. (QUANTIDADE POR
CONJUNTO: 01 UNIDADE); Box Orientação Espacial Nível I: Conjunto de tabelas e peças contendo símbolos e padrões para
subsidiar atividades, jogos e brincadeiras para exercitar a discriminação visual, a análise perceptiva e orientação espacial. ISBN:
978-85-68621-22-6. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Box Orientação Espacial Nível II: Conjunto de tabelas e
peças contendo símbolos e padrões para subsidiar atividades, jogos e brincadeiras para exercitar a discriminação visual, a análise
perceptiva e a orientação espacial. ISBN: 978-85-68621-21-9. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Conjunto Acrílico:
Conjunto de 16 placas acrílicas com exercícios de topologia acompanha pincéis e apagador. As placas contêm desenhos de
padrões e formas geométricas diversas, apresentados de uma forma progressiva, e caneta hidrográfica com tinta de fácil remoção
e apagador. ISBN: 978-85-68621-23-3. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Baralho de reprodução de poses e
posturas corporais: Conjunto de cartas compostas por diagramas de diferentes posições do corpo humano. (QUANTIDADE POR
CONJUNTO: 01 UNIDADE); Baralho das emoções: Conjunto de cartas compostas por diferentes expressões faciais através de
pictogramas simples. ISBN: 978-85-68621-30-1. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Jogo de associação corpo-
objeto: Conjunto de peças, algumas contendo desenho de partes do corpo, outras contendo objetos do cotidiano. ISBN: 978-85-
68621-26-4. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Jogo de Partes do Corpo: Conjunto de peças contendo desenho de
partes do corpo dos personagens. ISBN: 978-85-68621-27-1. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Jogo de Quebra-
Cabeça: Conjunto de peças com formatos variados e possibilidade de encaixe formando uma imagem predeterminada. ISBN: 978-
85-68621-28-8. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 04 UNIDADES); Jogo da Memória: Conjunto de peças contendo pares de
imagens idênticas, a ser utilizado em atividades de pareamento, discriminação visual, memória de trabalho e orientação espacial,
nas quais o estudante associa os pares idênticos. 24 Peças. ISBN: 978- 85-68621-29-5. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 04
UNIDADES); Trampolim: Cama elástica com cinco pés revestidos de plástico, com 32 molas, diâmetro de 94 e altura de 20 cm,
com estrutura tubular de aço e capacidade para 150 kg. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Prancha de equilíbrio:
Confeccionada em madeira, a ser utilizada em atividades que visam à aquisição e refinamento do equilíbrio do educando. Medindo
60 x 20 cm com cantos arredondados. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADES); Rolo de equilíbrio pequeno: Cilindro de
madeira, para utilização sobre a prancha de equilíbrio com dimensões de 2,3 x 25 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 02
UNIDADES); Rolo de equilíbrio grande: Cilindro de madeira, para utilização sobre a prancha de equilíbrio com dimensões de 3,8 x
25 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 02 UNIDADES); Bambolê: Arco confeccionados em PVC colorido, com diâmetro
aproximado de 60 cm, encaixado com junção de plástico e colados nas extremidades. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 03
UNIDADES); Cordas de coordenação - individual: Confeccionada em material sintético para a realização de atividades de
coordenação motora ampla. Em dois tamanhos: 140 e 160 cm, com diâmetro de 1 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 06
UNIDADES DE CADA); U) Cone chapéu: Confeccionado em plástico colorido de alta resistência, altura de 5 cm, disponíveis nas
cores azul, amarela, verde e vermelha. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 06 UNIDADES); Bola de espuma - 21,5: Confeccionada
em poliuretano (PU) flexível (composto A + composto B), com diâmetro de 21,5 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01
UNIDADE); Bola de coordenação - 33: Confeccionada em poliuretano (PU) de densidade intermediária, com circunferência de 33
cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 03 UNIDADES); Bola de tênis - Soft: Bola Confeccionada em polietileno de alta densidade,
tipo soft para iniciação ao processo de aprendizagem esportiva. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 03 UNIDADES); Peteca para
iniciação: Confeccionada em nylon com base em cortiça. Peso aproximado: 5 g. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 03
UNIDADES); Fita elástica: Confeccionada em elástico branco com largura de 4 cm e comprimento de 30 m. (QUANTIDADE POR
CONJUNTO: 01 UNIDADE); Pé de lata: Bloco cilíndrico rígido, com tirante têxtil com dimensões: diâmetro de 10 cm e altura de 10
cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 04 UNIDADES); Jogo de pega-varetas: Contendo 25 varetas coloridas, sendo uma preta,
confeccionadas em madeira com 18 cm de comprimento e 0,3 cm de diâmetro. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE);
Sacola do tato: Confeccionada em tecido para acondicionar peças variadas para execução de atividades de discriminação do tato
com dimensões de 15 x 20 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 03 UNIDADES); Conjunto de cartelas para alinhavo: Conjunto
confeccionado em EVA possuindo uma pluralidade de furos na periferia, incluindo polígonos regulares de 3 a 6 lados, trapézio,
círculo e retângulo, além de formas naturais: gato, cachorro, ave e peixe e letras e vogais: A, E, I, O e U. Comprimento mínimo de
21 cm e espessura de 0,5 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 16 UNIDADES); Jogo Cinco-Marias: Conjunto composto por 5
unidades de sacos confeccionado em tecido, preenchidos com areia e dimensões de 3 x 3 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO:
01 UNIDADE); Jogo Torre Equilíbrio: Conjunto composto por 54 peças de madeira de 6 x 2 x 1,5 cm. (QUANTIDADE POR
CONJUNTO: 01 UNIDADE); Pés, mãos e setas: Conjunto de cartelas com partes do corpo e de representações com setas, mãos
e pés, em cartelas de EVA (espessura de 0,2 cm). (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 10 UNIDADES); Máscara tapa-olhos:
Confeccionada em material têxtil com elástico para prender na cabeça e corte anatômico para conforto do nariz e dos olhos.
Dimensões: 17,5 x 6,5 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 30 UNIDADES); Pulseira colorida de elástico: Confeccionada em
material sintético para auxílio em atividades de coordenação perceptomotora. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 20 UNIDADES);
Conjunto de claves de madeira: Conjunto constituído de 40 (quarenta) cilindros de 2,3 x 25 cm, confeccionados em madeira, com
pintura atóxica, em cores diversas. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 20 UNIDADES); Bolas Cravo: Conjunto de bolas flexíveis e
texturizadas, confeccionadas em vinil, com baixa pressão, possuindo protuberâncias cônico-cilíndricas em sua superfície.
Diâmetro de 6 cm e cores diversas. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 03 UNIDADES); Miçanga: Confeccionadas de material
sintético, com furo diametral para passagem de fio e diâmetro de 0,1 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 100 UNIDADES);
Conjunto de essências: Composto por 04 frascos com capacidade para 10 ml, com fragrâncias essenciais variadas.
(QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); Conjunto rítmico: Composto por: Pandeiro com aro plástico, pele flexível e
diâmetro de 19 cm; Chocalho do tipo ganzá-ovo, casca de polietileno (PE) selada, diâmetro de 4 cm e altura de 5,5 cm.
(QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE); e Armário: Móvel resistente à umidade, para armazenamento dos itens que
compõem o conjunto, com fixação externa específica para os itens trave de equilíbrio e trampolim e com compartimento para
bolas. Todos os demais itens devem ser passíveis de armazenamento interno simultâneo. Dimensões máximas: altura 150 cm,
profundidade 100 cm e largura 230 cm. (QUANTIDADE POR CONJUNTO: 01 UNIDADE).

  Total: R$ 259.617,67

Lote 02
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ENSINO REGULAR FUNDAMENTAL

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01

Material dourado: Deverá ser confeccionado em
plástico polipropileno, com no mínimo 611 peças distribuídas da
seguinte forma: 01 cubo (milhar), 10 placas (centenas), 100
prismas (dezenas) e 500 cubos (unidades). Deverá ser
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 67,37 R$ 2.223,21

02

Ábaco - Deverá ser confeccionado em madeira.
especificação: conjunto confeccionado em moldura de madeira
contendo 04(quatro) hastes horizontais as quais possuem 10
argolas coloridas em cada haste, em 4 cores distintas (um
quadro com 40 contas coloridas 10 unidades de cada c - ábaco
fechado em madeira. especificação: conjunto confeccionado em
moldura de madeira contendo 04(quatro) hastes horizontais as
quais possuem 10 argolas coloridas em cada haste, em 4 cores
distintas (um quadro com 40 contas coloridas 10 unidades de
cada cor) representando unidade, dezena, centena e milhar em
cada haste, respectivamente; material robusto de ótimo
acabamento, conhecido como ábaco fechado em madeira ou
ábaco do aluno; acondicionado em embalagem plástica;
dimensões mínimas: 25 x 33 x 1,5 cm. Deverá ser acondicionado
em embalagem plástica e possuir certificação ABNT NBR NM
300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dimensões com tolerância de +/-
5%.

33 R$ 40,33 R$ 1.330,89

03

Régua de frações adaptado: Conjunto
confeccionado em EVA, contém 55 peças, medindo a menor
25x30x4mm e a maior 250x30x4mm. É dividido em 10 grupos
com 10 cores e texturas diferentes, fracionadas de 1 inteiro até
10 décimos. Acondicionado em caixa de madeira. Dimensões
com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 48,75 R$ 1.608,75

04

Conjunto de jogos Tradicionais: O conjunto
necessita ser confeccionado em MDF e madeira, impresso em
policromia, conter no mínimo 05 jogos de tabuleiro com
medidas aproximadas a 235x235mm, sendo: dama, trilha, jogo
da velha, xadrez e ludo. Deverá ser acondicionado em estojo de
madeira medindo aproximadamente 260x260x60mm. Deverá
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 85,97 R$ 2.837,01

05

Blocos lógicos: Deverá ser confeccionado em plástico
poliestireno atóxico de alto brilho, de cores vivas, contendo, no
mínimo, 48 peças em 3 cores diferentes (amarela, azul e
vermelha), medindo entre 20x40x0,6mm e 70x70x18mm. Tem
como objetivo desenvolver noções de figuras geométricas,
espessura, tamanho e cores. Deverá ser acondicionado em caixa
de madeira e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT
NBR NM 300-3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 103,67 R$ 3.421,11

06

Alfabeto Móvel em MDF Deverá ser confeccionado em
MDF, conter no mínimo 60 peças em letra de forma maiúscula
de, no mínimo, 50x50x3mm cada. Deverá ser acondicionado em
caixa de papelão. Deverá possuir ce08rtificação ABNT NBR NM
300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dime09nsões com tolerância de
+/- 5%.

33 R$ 45,63 R$ 1.505,79

07

Cartelas de sílabas - Jogo Juntando Sílabas,
Desenvolvimento de habilidades linguísticas, Conténdo 4
cartelas, 4 figuras e 84 sílabas, feito de madeira MDF
reflorestada, peso aproximado 1,1 Quilogramas. Deverá ser
acondicionado em embalagem plástica e possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 109,22 R$ 3.604,26

08

Jogos de Memória de Palavras formando
palavras Jogo confeccionado em MDF, com 28 peças impressas
em policromia, cada uma medindo aproximadamente
50x50x2,8mm. Deverá ser acondicionado em estojo de
polipropileno com tampa. Dimensões com tolerânciade +/- 5%.

33 R$ 12,72 R$ 419,76

09 Baralho da Família Silábica - Com sílabas e
imagens coloridas, oferecer atividades que se adaptam a
diferentes idades e necessidades, Conter 32 cartas de sílabas e
16 cartas de imagens, Dimensões da embalagem: 12 x 8 x 4 cm,
Peso aproximado: 200 g, Certificação de Segurança: Inmetro
Recurso Terapêutico. Deverá ser acondicionado em embalagem

33 R$ 17,05 R$ 562,65
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plástica e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300- 3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

10

Loto leitura - Deverá ser confeccionada em MDF, contém
no mínimo 105 peças medindo aproximadamente 25x25x2,8mm
cada uma e ao menos 5 placas medindo aproximadamente
155x155x2,8mm cada, impressas em policromia. Deverá ser
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 76,00 R$ 2.508,00

11

Abaco de seriação Deverá ser confeccionado em
madeira, a base medindo aproximadamente 350x70x17mm,
possuir 9 hastes de aproximadamente 220mm de altura x 10mm
de diâmetro; 45 argolas coloridas em plástico poliestireno
atóxico de alto brilho, com aproximadamente 10mm de altura x
35mm de diâmetro. As argolas devem possuir um orifício ao
centro de aproximadamente 11mm de diâmetro, e representar a
quantidade de 1 a 9. Deverá ser acondicionado em embalagem
plástica e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300- 3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 25,00 R$ 825,00

12

Abaco aberto O material deverá ser confeccionado em
madeira, base medindo aproximadamente 325x60x20mm, 5
hastes em madeira medindo aproximadamente 270mm de
altura X 10mm de diâmetro, 50 argolas coloridas em plástico
poliestireno atóxico de alto brilho, medindo aproximadamente
10mm de altura X 35 mm de diâmetro, possuindo orifício ao
centro medindo aproximadamente 11mm de diâmetro,
representando unidade, décimo, dezena, centena e milhar.
Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. Dimensões comtolerância de +/- 5%.

33 R$ 29,59 R$ 976,47

13

Alfabeto ilustrado Deverá ser confeccionado em MDF
e impresso em policromia, conter, no mínimo, 78 peças
encaixadas em três partes, que deverão formar, no mínimo, 26
placas de aproximadamente 70x132x2,8mm. Deverá ser
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 59,20 R$ 1.953,60
 

14

Acróstico Deverá ser confeccionado em EVA, impresso em
silk screen, conter no mínimo 160 peças medindo
aproximadamente 30x25x6mm cada. Deverá ser acondicionado
em sacola de PVC transparente, com zíper e alça e possuir
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.
Dimensões com tolerância de .+/- 5%.

33 R$ 35,67 R$ 1.177,11

15

Alfabeto ilustrado libras - Deverá ser
confeccionado em MDF e impresso em policromia, conter no
mínimo 78 peças encaixadas em três partes, que formarão, no
mínimo, 26 placas de aproximadamente 125x50x2,8mm. Deverá
ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.
Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 73,63 R$ 2.429,79

16

Bingo de letras - O Jogo deverá conter no mínimo 30
tabuleiros em MDF, impressos em policromia, com medida
aproximada 120x120x2,8mm; com no mínimo 500 marcadores
coloridos em EVA, 26 letras de fôrma maiúscula (medida
aproximada 50x50x6mm) e 01 sacola confeccionada em tecido.
Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.
Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 109,60 R$ 3.616,80

17

Blocos lógicos Deverá ser confeccionado em plástico
poliestireno atóxico de alto brilho, de cores vivas, contendo, no
mínimo, 48 peças em 3 cores diferentes (amarela, azul e
vermelha), medindo entre 20x40x0,6mm e 70x70x18mm. Tem
como objetivo desenvolver noções de figuras geométricas,
espessura, tamanho e cores. Deverá ser acondicionado em caixa
de madeira e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT
NBR NM 300-3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 94,33 R$ 3.112,89

18

Bola de bobath Deverá ser confeccionada em plástico
inflável de alta resistência, medindo, no mínimo, 700mm de
diâmetro. Deverá ser acondicionada em embalagem de papelão
e acompanhar bomba de inflar. Deverá possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 144,00 R$ 4.752,00

19 Caixa percepção tátil Deverá ser confeccionada em
EVA, medindo, no mínimo, 250x250mm, conter no mínimo 6
placas de 8mm de espessura que formam o cubo com 4 orifícios

33 R$ 80,53 R$ 2.657,49
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e 6 pares de diferentes texturas. Deverá ser acondicionado em
caixa de papelão. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1
e ABNTNBR NM 300-3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

20

Caixa sistema monetário O Material necessita
oportunizar a vivência de situações que envolvem o Sistema
Monetário Brasileiro, contendo, no mínimo, 120 moedas de
plástico, dentro do padrão monetário nacional, 100 notas de 2
reais, 100 notas de 5 reais, 50 notas de 10 reais, 50 notas de 20
reais, 50 notas de 50 reais e 20 notas de 100 reais. Todas as
notas deverão ser confeccionadas em tamanho reduzido de
aproximadamente 45x100mm imitando as notas do Real. Deverá
ser acondicionado em caixa com divisórias para as cédulas e
moedas com dimensões mínimas de 300x150mx40mm. Deverá
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 97,10 R$ 3.204,30

21

Calendário mensal Material com configuração de
calendário para registrar uma data ou intervalo de dias, sendo
possível indicar dia, dia da semana e mês. Deverá ser utilizado
para estabelecer relações entre o intervalo de duração de um
evento, estudar contagem de tempo, combinatória e fração.
Confeccionada em MDF com medidas aproximadas de
800x600x20 mm. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 127,04 R$ 4.192,32

22

Conjunto de aramados Deverá ser confeccionado
com base em madeira e arame galvanizado de, no mínimo,
4mm, recoberto com tubo de PVC flexível. Deverá conter 06
aramados de diferentes formas e tamanhos, sendo: aramado
triangular, medindo aproximadamente 405x235x130mm;
aramado ondular, medindo aproximadamente 405x190x130mm;
aramado montanha-russa, medindo aproximadamente
275x330x220mm; aramado espiral, medindo aproximadamente
405x190x130mm; aramado entrelaçado, medindo
aproximadamente 405x280x130mm; aramado acrobático,
medindo aproximadamente 305x300x130mm. Deverá ser
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

 

33 R$ 184,70 R$ 6.095,10

23

Conjunto de encaixe para Combinação de
imagens Conjunto de blocos confeccionados em plástico
polipropileno atóxico de alto brilho. Deverá conter, no mínimo,
15 peças coloridas divididas em três partes encaixáveis. As peças
deverão ser ilustradas nos quatro lados, possibilitando combiná-
las e formar diferentes imagens. Cada peça deverá medir
aproximadamente 80x80mm, tamanho seguro e aconselhável
para crianças pequenas. Deverá ser acondicionado em sacola de
PVC cristal com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 131,40 R$ 4.336,20

24

Conjunto de letras e Números Deverá ser
confeccionado em plástico polietileno atóxico de alto brilho, de
cores vivas, conter, no mínimo, 1000 peças, sendo 26 Conjuntos
de números de 0 a 9, 26 Conjuntos do alfabeto de A a Z e 13
Conjuntos de vogais, cada uma medindo aproximadamente
30mm. Deverá ser acondicionada em sacola de PVC
transparente com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 76,37 R$ 2.520,21

25

Conjunto de montagem com blocos de
madeira - Conjunto com, no mínimo, 200 peças
confeccionadas em madeira com espessura de
aproximadamente 15mm, impressas em policromia. Deverá
apresentar ilustrações de casas, placas de trânsito, meios de
transporte, ponte, telhados, relógio. Deverá ser acondicionada
em sacola de PVC cristal, com zíper e alça, e possuir certificação
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

 

33 R$ 76,25 R$ 2.516,25

26

Quebra cabeça para aprender as horas Jogo
com, no mínimo, 24 peças, confeccionadas em MDF e impressas
em policromia. As peças devem se encaixar em duas partes e
formar, no mínimo, 12 quebra-cabeças, cada um medindo
aproximadamente 140x70x2,8mm. Deverá ser acondicionado
em caixa de papelão e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1
e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 34,00 R$ 1.122,00
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27

Círculo de frações O material necessita ser
confeccionado em MDF e impresso em policromia, conter no
mínimo 12 círculos divididos de 1 inteiro a 20 avos, totalizando
96 peças com aproximadamente 140mm de diâmetro e
aproximadamente 2,8mm de espessura. Deve acompanhar no
mínimo 3 placas de EVA medindo aproximadamente
155x155x4mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão.
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300-3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 72,20 R$ 2.382,60

28

Fantoches de animais domésticos em
feltro Deverão ser confeccionados em feltro, com boca
articulada. O Conjunto deverá conter, no mínimo, 10 fantoches
(cavalo, cachorro, coelho, pato, vaca, galo, ovelha, porco, gato e
papagaio) e medir aproximadamente 280mm de altura cada um.
Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 103,33 R$ 3.409,89

29

Fantoches de família branca Deverão ser
confeccionados em tecido estampado, espuma e pluminha, com
boca articulada. O Conjunto deverá conter, no mínimo, 06
fantoches (avô, filha, pai, avó, filho e mãe) medindo
aproximadamente 330mm de altura cada um. Deverá ser
acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.
Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 98,46 R$ 3.249,18

30

Fantoches de família preta Deverão ser
confeccionados em tecido estampado, espuma e pluminha, com
boca articulada. O Conjunto deverá conter, no mínimo, 06
fantoches (avô, filha, pai, avó, filho e mãe) e medir
aproximadamente 330mm de altura cada um. Deverá ser
acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.
Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 114,27 R$ 3.770,91

31

Jogo da velha adaptado Composto por um
tabuleiro em MDF de 3mm com abertura circular em todos os
espaços, medindo 23,5x23,5mm. Acompanham 10 peças em
madeira, sendo 5 em formato de X e 5 em formato de círculo.
Acondicionada em embalagem plástica. Dimensões com
tolerância de +/- 5%.

33 R$ 34,67 R$ 1.144,11

32

Linhas de recursos para atividades
corporais Deverá ser confeccionado em madeira e EVA,
contendo, no mínimo, 52 peças. Quantidades mínimas de cada
item: 08 formas geométricas em EVA, sendo 02 triângulos
medindo aproximadamente 250x230mm; 02 retângulos
medindo aproximadamente 360x230mm; 02 círculos medindo
aproximadamente 300mm de diâmetro; 02 quadrados medindo
aproximadamente 330x330mm. 04 formas geométricas em
madeira, sendo 01 triângulo medindo aproximadamente
500x508mm; 01 quadrado medindo aproximadamente
460x460mm; 01 círculo medindo 480x480mm; 01 retângulo
medindo aproximadamente 460x360mm. Deverá acompanhar
suportes. 12 mãos em EVA, medindo aproximadamente
160x130mm cada. 12 pés em EVA, medindo aproximadamente
200x80mm cada. 02 kricts, medindo aproximadamente
340x200mm cada, e suportes. 02 pés de pau em madeira e
corda, medindo aproximadamente 570x140mm. 02 martelos em
madeira, medindo aproximadamente 500x80mm. 02 bolas de
plástico. 02 bolas de borracha. 02 pula- cordas com cabo de
madeira, medindo aproximadamente 2200mm de comprimento.
01 gangorra em madeira, medindo aproximadamente
350x100x200mm. 01 cilindro em madeira, medindo
aproximadamente 70x800mm. 01 prancha de equilíbrio em
madeira, medindo aproximadamente 600x40mm. 01 palhaço
em MDF, medindo aproximadamente 520x350mm, e 02
suportes. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão.
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300- 3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 262,79 R$ 8.672,07

33

Tapete de letras Conjunto deverá ser confeccionado em
EVA, contendo 26 placas em letra de forma (maiúsculas e
minúsculas) que permitam encaixes uma as outras, medindo
aproximadamente 300x300x8mm cada. Desenvolve noções de
escrita e leitura; e a identificação e o uso do alfabeto. Deverá ser
acondicionado em sacola de PVC transparente, com zíper e alça.
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300-3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 195,91 R$ 6.465,03
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34

Tapete de números - Conjunto deverá ser
confeccionado em EVA, com 10 placas que permitam encaixe
das peças com números de 0 a 9, cada placa medindo
aproximadamente 300x300x08mm, conter ao menos 02
marcadores em EVA para jogo de amarelinha. Deverá ser
acondicionado em sacola de PVC transparente, com zíper e alça.
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300- 3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 152,93 R$ 5.046,69

35

Trânsito com semáforo elétrico Conjunto
deverá ser confeccionado em MDF, conter no mínimo 14 placas
de trânsito, impresso em silk screen, medindo
aproximadamente 200x200mm cada; 15 suportes de
aproximadamente 500mm de altura; 01 semáforo elétrico com
leds de alta luminosidade; controle remoto por fios medindo, no
mínimo, 04 metros; bateria de 09 volts e chave seletora. Deverá
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300- 3.
Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 781,73 R$
25.797,09

36

Túnel em tecido colorido Deverá ser confeccionado
em tecido de poliéster colorido e lavável, revestida com mola
espiral, medindo aproximadamente 4000x500mm. Deverá ser
acondicionada em sacola de tecido de poliéster com zíper e alça.
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR
NM 300- 3. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 340,00 R$
11.220,00

37

Planetário com 54cm de diâmetro Deverá ser
confeccionado em madeira e plástico PVC, medindo
aproximadamente 540x540x240mm, disponível em 110 e 220
volts. Possuir painel circular com aproximadamente 530mm de
diâmetro, impresso em policromia, com sistema de
movimentação sincronizada dos componentes, e contar com
uma lâmpada interna provida de cabo com interruptor,
representando o Sol. Deverá ser acondicionado emcaixa de
papelão. Dimensões com tolerância de +/- 5%.

33 R$ 558,33 R$
18.424,89

      Total R$
155.091,42

 
4. DA JUSTIFICATIVA
 A Rede Municipal de Ensino do Município de Theobroma/RO, comprometida com a oferta

de uma educação pública de qualidade, inclusiva e equitativa, atende a uma diversidade de
alunos, abrangendo desde a Educação Infantil até os estudantes da Educação Especial, incluindo
aqueles com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação. Nesse contexto, a disponibilização de recursos pedagógicos
adequados é fundamental para garantir o desenvolvimento integral, a participação efetiva e o
sucesso no processo de ensino-aprendizagem de todos os discentes.

Diante dessa realidade, a Secretaria Municipal de Educação identificou a necessidade de
aquisição de materiais pedagógicos, didáticos e de apoio destinados tanto à Educação Regular
quanto à Educação Especial, incluindo as Salas de Atendimento Educacional Especializado
(AEE). A medida visa assegurar melhores condições estruturais e pedagógicas às unidades
escolares, promovendo práticas educacionais inclusivas e alinhadas às diretrizes da Política
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, à Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e às metas previstas no Plano Municipal de Educação.

Ressalta-se que a presente contratação encontra-se vinculada ao Plano de Ação nº
09032025-075426/2025 Transferências Especiais (Aquisição), o qual prevê a destinação de
recursos para o fortalecimento das ações educacionais no Município, devendo ser observada a
finalidade específica dos recursos e o cumprimento das metas e diretrizes estabelecidas no
referido instrumento.

Para atendimento da demanda, opta-se pela realização de procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se
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de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos neste Termo de Referência.

Adota-se como critério de julgamento o menor preço por lote, com vistas à seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se os princípios da economicidade,
eficiência, competitividade e isonomia. A utilização do formato eletrônico amplia a competitividade,
assegura maior transparência ao certame e contribui para a celeridade do processo licitatório.

A opção pelo julgamento em lote justifica-se pela natureza dos itens a serem adquiridos, os
quais possuem complementaridade e são destinados ao atendimento integrado das necessidades
pedagógicas das unidades escolares. Tal estratégia favorece a padronização dos materiais,
otimiza a logística de entrega e distribuição, e contribui para maior eficiência na execução
contratual, evitando prejuízos ao regular desenvolvimento das atividades educacionais.

Os materiais a serem adquiridos apresentam compatibilidade com as necessidades da rede
municipal, contemplando itens essenciais ao desenvolvimento cognitivo, motor, sensorial,
comunicativo e socioemocional dos alunos, especialmente no âmbito da Educação Infantil e da
Educação Especial, contribuindo para a construção de ambientes educacionais mais inclusivos,
acessíveis e adequados.

Sob o aspecto técnico, a contratação permitirá a aquisição de materiais compatíveis com as
exigências pedagógicas; sob o aspecto econômico, assegura a obtenção da proposta mais
vantajosa em ambiente competitivo; sob o aspecto jurídico, garante a observância das
disposições da Lei nº 14.133/2021; e, sob o aspecto operacional, possibilita o atendimento da
demanda de forma planejada, eficiente e transparente.

Dessa forma, evidencia-se que a realização do procedimento licitatório, com julgamento
pelo menor preço por lote, constitui a solução mais adequada, legal e vantajosa para suprir a
necessidade de aquisição dos materiais destinados à Educação Regular e à Educação Especial
no Município de Theobroma/RO, assegurando o interesse público, a correta aplicação dos
recursos e a melhoria contínua da qualidade da educação ofertada.

5.FUNDAMENTO LEGAL
A contratação em tela deverá estar em consonância com os ditames legais vigentes, em

especial, a legislação abaixo:
    Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
    Decreto nº 9.507/2018, que orienta as contratações dos serviços pela Administração Pública.
           Decreto Municipal nº 3567/GP/PMT/2023, de 09 de março de 2023, que regulamenta a Lei
Federal nº 14.133, de abril de 2021, dos procedimentos para a realização de contratação no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do município de Theobroma, bem como dos
seus respectivos processos de pagamentos.

           Decreto nº 3877/2025, de 26 de outubro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação do
inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano
Anual de Contratações no âmbito da administração pública municipal direta e autárquica de
Theobroma, e dá outras providencias

Assim, em razão desses serviços que satisfazem necessidades essenciais da coletividade
é que se deve conceituar como serviços públicos.
 

6. DO VALOR ESTIMADO
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Foi utilizado como metodologia do preço de referência: a Média de Preços; e como
parâmetro de pesquisa: pesquisa com fornecedores.

A despesa total estimada da contratação é de R$ 414.709,09 (Quatrocentos e quatorze mil,
setecentos e nove reais e nove centavos) conforme cotações de preço em anexo, sendo os itens
organizados em lotes, da seguinte forma:

         Lote 01, com valor estimado em R$ 259.617,67 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e
dezessete reais e sessenta e sete centavos), 
         Lote 02, com valor estimado em R$ 155.091,42 (cento e cinquenta e cinco mil, noventa e um
reais e quarenta e dois centavos).

 
            7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;
7.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto constante deste Termo de Referência;
7.2.1 A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT- Associação Brasileira de
Normas Técnicas.
7.2.2 A marca, o modelo, a referência e demais características, bem como o prazo de garantia dos
produtos ofertados, deverão obrigatoriamente ser informados na proposta, sem possibilidade de
substituição por qualquer outra.
7.3. Manter, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;
7.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros resultantes
da prestação dos serviços;
7.5. Prestar todos os esclarecimentos e exigências que forem solicitados pela CONTRATANTE;
7.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes
ao objeto deste Termo de Referência;
7.7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
7.8. Preservar o sigilo das informações contidas nos documentos em questão.
7.9 A empresa deverá entregar os materiais no Almoxarifado, devidamente acondicionado em
embalagem lacrada sem qualquer ônus ao erário municipal;
 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente designado pela
Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não
estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo de Referência.
8.3. Notificar por escrito à empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
8.4. Autorizar o acesso às dependências da CONTRATANTE, os empregados da empresa
destinados a prestar os serviços contratados, desde que credenciados e devidamente
identificados por crachá.
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8.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da empresa contratada;
8.7. Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais ou
aceitar as justificativas apresentadas pela Contratada.
 

9. DO PAGAMENTO
9.1. Após a realização da conferência de toda a documentação pelo Fiscal de Contrato a
Contratada terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a Nota Fiscal/Fatura à
Administração.
9.1.1.O pagamento será efetuado pela contratante em até 30 (trinta) dias úteis após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
9.1.2. O pagamento será efetuado em uma única parcela, após o fornecimento do objeto descrito
no item 3 deste Termo de Referência.
9.1.3.Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento poderá ser retido ou glosado, quando a
CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos
exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
9.2.Nota Fiscal/Fatura será apresentada pela empresa contratada, e deverá conter o
detalhamento dos serviços executados, bem como, os seguintes elementos necessários e
essenciais do documento.
9.3.Em caso de irregularidades ou imperfeições na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizado.
9.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições com o descrito neste Termo de
Referência ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas pela CONTRATADA.
9.5. Efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e
jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme decreto
municipal nº 3615/2023, de 10 de julho de 2023 que dispõe sobre a retenção de Imposto de
Renda na Fonte nos pagamentos a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Direta
e Indireta no Município de Theobroma, e dá outras providências
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas decorrentes do

presente Termo de Referência correrão pelo Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, no
exercício de 2025, de acordo com o orçamento do exercício respectivo.

 
A despesa ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária:

02.003. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.368.0008.2223.0000 Plano de Ação nº 09032025-075426/2025-Transf. Especiais
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
250 002 CONVÊNIO DA UNIÃO
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FICHA: 485
 

11. DO RECEBIMENTO DO MATERIAL
11.1 A contratada se obriga a realizar a entrega dos materiais no ALMOXARIFADO CENTRAL, 30
(trinta) dias após assinatura do termo contratual, de segunda a sexta feira das 07:00 horas até as
13:00 horas;
11.2. No ato da entrega o responsável pelo almoxarifado juntamente com a comissão de
recebimento, emitirão o termo de recebimento relacionado aos itens recebidos;
11.3. Nos casos de especificações diferente do solicitado, verificados pela inspeção da Secretaria
Municipal de educação, esta deverá ser substituída por outra com as mesmas características, no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de realização da inspeção;
11.4. Após a inspeção da Secretaria Municipal de origem, emitira termo de recebimento e só então
o processo será encaminhado para pagamento.
 

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente à
Secretaria Municipal de Educação, através de servidor responsável, a quem compete verificar se
a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, nos termos da Lei 14.133/21
e aos demais documentos que o integram;
12.2. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os
empregados designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo
de Referência, cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as
ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à empresa, através do seu
representante, as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas
de imediato, salvo motivo de força maior;
12.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos.
Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto e termos do presente instrumento
deverão ser prontamente atendidas pela empresa, sem ônus à Secretaria Municipal de Educação.
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento de qualquer das condições descritas neste documento ou à não
execução total ou parcial por parte da CONTRATADA de qualquer dos serviços discriminados
neste instrumento, implicará a faculdade de a CONTRATANTE rescindir o contrato unilateralmente
(artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021), aplicar multas e sanções previstas em lei.
13.2. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a
CONTRATADA que:
13.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
13.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
13.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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13.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
13.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
13.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, a seguintes sanções:
13.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação, conforme estabelece o art. 156, § 2º da Lei nº
14.133/2021;
13.3.2. Aplicação de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado com contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas ora citadas;
13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, consoante o art.
156, § 4º da Lei nº 14.133/2021;
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, como prevê o
art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021;
13.3.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
13.3.6. A Advertência será aplicada exclusivamente pela infração de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.3.7. A Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante
contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para que a contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo
da administração;
13.4. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
13.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
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14.133, de 2021, subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.
13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração
observado o princípio da proporcionalidade.
13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os casos omissos relacionados a este documento regular-se-ão pelos preceitos do Direito
Público aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições do Direito Privado, na forma dos artigos 89 e 92, da Lei n° 14.133 de 2021.
 
 

Theobroma/RO, 6 de maio de 2026.
 
 

_____________________________________
FRANCIELI DE CASTRO SILVA

Secretária Municipal de Educação
 
 
 
 

_______________________
SCHANA VIRGINIA UNÊDA BARBOSA

Assessoria Especial Financeira e Orçamentária
(Responsável pela elaboração)
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Theobroma/RO, com fulcro no art. 3 do Decreto nº 3.857 de 18/12/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.theobroma.ro.gov.br/theobroma,
informando o ID 119234 e o código verificador B01184A8.

Referência: Processo nº 3-781/2026. Docto ID: 119234 v1
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